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INSTRUÇÃO NORMATIVA N• 001/2026 

Di $p 6c ot>r~ a tu::.litaç.5o d0$ v a lo,c:; d .o~ 
diár ias no ãmblto da Admini stração Púbtlca 
Municipal , em execuç.ão ao art. 12 do Dec.-eto 
Municipa l ne 018/2021, e cstabcfcc 
dlretr'lze$ p1;1ra s.ua a p lic:oçllo . 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FI NANÇAS DO MUNiCIPIO OE 
SEBASTIÃO BARROS , no u so das at,-lbuições que lhe são conferidas pela legisl aç.ão 
vlgente, 

CON SIDERANDO o disposto no ªª 12 do p9çtçto Muniçlp3I Qil 019. do 02 do marco do 
~ que a utorlz,;1 a expedição de lnstr-uções complementares para o seu fiel 
cumprimento. inclusive quanto à atua lização dos valores d as diâ,-ias, segundo ind ice de 
correç3o vigente à época; 

CONSIDERANDO que as d lárl4,1s possuem n ature:za jyrfdlça lngçnízatórla destinando-se 
exclusivamente ao ressa rcimento de despesas extraordiná.-ias com d esloca mento, 
ho.spedae.em e alimentação# ,e-a lizadas em razão do lntore.sse pUbllc-o; 

CON.51DERANDO ~ defas:ago m dos v.,, lol'es focados no Anexo I do p,e:c,ieto Muniçipal nv 
Ql..lL2.Q11... vigentes d esde março de 2021, frente à elevação slgn l fl c.atlva, e continuad a 
dos custos de combustíveis# passagens, hos p edagem e alim e ntação; 

CONSIDERANDO que a atualização ora promovida não configura au m ento 

remuneratório tampouco vonusem patr lmonlaill m;as vls3 preservar O eou1Ubrl9 
econômico do valor índenizató.-i o e vitando que o agente público supo,-te d esp esas 
Inerentes ao exercício da função admlni:strat iva; 

CONSIDERANDO os prindpios connit ucionais da legalid ad e- razoabl lldadê 

economicidade eOclêodo motlvadlo dos atos admlolstratiYos e ecoteclo ao erário 
bem como a nece5sidade d e asjegurar c ondições adequadas p a ra o d esempe nho dç1s 
aUvfdades públicas fora da sede do Município; 

RESOLVE EXPEDIR A SEGUINTE INSTRUÇÃO NORMATIVA: 

Flc.am atuallzados os va lo res das diárias devidas aos agen tes polftlcos e servidores 
püblicos mun icipais. p a ra fins de deslocamento a se,viço. em estrita e x ecu ~ o a o a rt. 
1 2 do Oeç,eto Municipal n R 018/2021 , obsé rvados os valo,es éStabelecidos n esta 
lnstn,1ção Normat lv~. 

Att . 251 

Prefeitura Mug.icipal d e 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 .612 .805/0001-59 
Av. 1" de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

Os valores das dlãrlas passa m a ser os seguintes: 

1 - PF"efeito Munlclpal 

a) Dentro do Est ado: R$ 1 .000,00 (mil reaís): 
b) Fora do B t ado : RS 1.600 00 (mU e se iscêntos reais). 

li - V ic e-Pre fe ito e Secf'et"ários Municipais 

a) Dentro do Estado: RS s 00100 (quinhentos reai s); 
b) F9r;1 do E:Hodo= R$ l:2Q.QQ (oit ocentos r'COIS) . 

111 - Demais s rvldores PúbH«>s 

Prefeitura Municipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ: 01 .612.805/0001-59 
Av. 1° de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

1- não inova no ordenamento iuríd ico, limitando-se a executar comando expresso do 
Decreto Municipal n~ 018/2021; 
li - não cria direito subietivo novo, tampouco amplia benefícios além dos limites legais; 
Ili - não possui natureza remuneratória, tratando-se exclusivamente de recomposição 
do valor indenizatório das diárias; 
IV - encontra-se devidamente motivada em critérios objetivos de economicidade e 
adequação do gasto público. sendo compatível com os princípios e orientações dos 
Tribunais de Contas. 

Art. 7~ 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
imediatos, revogadas apenas as disposições administrativas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Finança, de 
Sebastião Barros • PI, em 02 de fevereiro de 2026. 

LAELIA MENDES DE ~:'°~~!':'., 
CARVALHO =""''""''"' 
G0MES:96011181368 ='°'Ml.lO i,.3i,.s 

LAÉLIA MENDES DE CARVALHO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

ID: 71A61434ABBD4 
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PORTARIA N • 016 /2026•GAB. PMSB• Pi, DE 10/02/2026 

DlSpõc s.ob.-c nomeação dos membros da comissão 
Admin istra tiva de Controle d e Diárias no tl mblto do 
Pode r' Ex-ecu tlvo Munlclp~I de Seb :)sUão 8 r'ros/PI edil 
outr.H providências 

O PREFEITO DO MUNlciPIO DE SEBASTIÃO BARROS, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribu ições que lhes s.:lo conre,ldas pela Constituiç:!io Fede.-al e pela 
Lei Org,ni~ Munlcip1I. 

CONSIDERANDO: A poru1rla 007/2026 qve determinou a c.rlaçlo d.a 

Comissão Admln lstriu:h1• d e- Controle de Dl~rlais no t mbl1:o do Poder b:eevtlvo Munlclp,a l 
cre seb..i :s.til5o eorros/PI; 

3) · R$ ~ (duzentos e cinquent.,J r'Cois) ; RESOLVE; 

bl =====% S ~ (quinhentos ,E:als). 

Art . 31:1! 

A atuallzaçaio prevista nesta ln struç3o Normativa n :!io altera a n atu reza indenizatória 
das di á.-las1 não se Incorporando à remuneração. subsidio ou prove nto dos 
bencfich1rios, nem servindo de base para Qua lquer outra v ntoacm funcional. 

Af't. 4 51 

A conccn:So e o pagamento das d iária~ permanecem condicion;,dos; 
1 -à ij!Utorl~aç:lo p.-évl ,a da .a1,.1torldç1,de çompetente; 
li - à comp,ovação do Inte resse pübtico do deslocamento; 
111 - à Ob$t-r'Vflin('ia das normas do 0@-cteto Municipal n" 018/2021; 
IV- ao acendi monto das reg!'as de coritrolo interno e externo; 
V - â pre5ta,,;ãQ de contas, qu,;11ndo e ,clgi da. 

Art. SR 

O s valo.-es o.-a atualizados pode.-ào ser re v istos p e.-lodicamente sempre que 
constatada nova defasagem .-elevante em relação aos custos efetlvos das despesas 
cobertas pelas diárias. mediante ato administra tivo fundamentado, nos t ermos do art. 
12 do Decreto Munlclpa l n9 018/2021. 

Art.. 6 1i 

A p,esente lnstrnç.:!i o Normativa : 

LISBOA OE CARVALMO, CPF n'II' 011.135.861 -25, SONIA RODRIGUES DE CARVALHO, CPF 

524 .510.621-34 e KAL1Nf DA .SILVA LOBATO, CPF: 064.874.703-41 , como memb.-os da 

Comiilão Admini$tr;:ativ., d e Controlo d e OI r ias no Smbito do Poder hecutivo Munici pal 

de Sebastllo Barros/PI. 

Art. 2• - Pela acumulação dos cargos descritos no art. anterior. n3o 

decorrerá aos designados d ireito de ac,ésclmo aos seus vencimentos . 

Art. 3• Esta ?o.-t ari a entra em v igor na d a ta de sua ass inatura, 
revogando-se as d isposições em contrário. 

Rcgistr se, publlQut?" e e cumpr3•$C, 

Gabinete do P,e fe ito Municipal de Sebastião 9arTos - PI# em 10 de 
fevereiro de 2026. 

PABLOCUSTOOIO .,.__,..,_,,.,,...,,,..tt-t11Mpe,r 
MENDES O€ ~~=~::soe 
CARVALH0:00406221340 D,,,do,o. >Mo0>11G"•"Ol,(t~ 

PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 

P,efel to do Munrcrp10 de seb~:nillo Berros - PI 


